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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

 

MUNICÍPIO DE JEQUIE 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
 
 

 

 

 

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 110/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2024 

DISPENSA N° 20/2024 
 
 

GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA, com sede na  Av. Luiz Tarquinio  Pontes, n° 2580, Buraquinho, CEP: 42.709-
190, , inscrito no CNPJ/MF Sob o n° 08.621.541/0001-49, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado ao Contrato 110/2024, Processo Administrativo 22/2024, Dispensa 20/2024, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 110/2024, firmado em 18 de Março de 2024, 
objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de software integrado de gestão de 
planejamento, licitações, contratos, das compras municipais, para atender as necessidades da Superintendência 
Municipal de Trânsito -  SUMTRAN. 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade:                  17 – SUMTRANS – SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 

Proj./Ativ:                 2191 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS 

Elemento:                33904000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 17520000 - RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO 

 

LEI N° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005. 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 

registrado por simples apostila: 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 

ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 

respectivos valores; 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 

de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o 

empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 

mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

Jequié - BA, 18 de Março de 2024. 

 

Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 

 

Unidade:                  17 – SUMTRANS – SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 

Proj./Ativ:                 2191 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS 

Elemento:                33904000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 17520000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0BDF442B0F7308144D56953BCDC8882

quarta-feira, 20 de março de 2024  |  Ano X - Edição nº 01956 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 20 de março de 2024  |  Ano X - Edição nº 01956 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

 
 

  
 

 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 073/2024 
 
 

Empresa SUPERIORE ENGENHARIA LTDA, com endereço na AV 
TANCREDO NEVES, N 939, SALA 907, CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/BA,  inscrito no CNPJ sob. nº 52.299.131/0001-15, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação 
modalidade CONCORRENICA  nº 013/20230, Contrato nº 073/2024, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Contrato nº 073/2024, 
firmado em 01 DE FEVEREIRO DE 2024 objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA LOCALIZADA NO CENTRO 
(PRAÇA DA BANDEIRA) MUNICIPIO DE JEQUIÉ-BA. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 1151 – CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS. 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSO NÃO VINCULADO DE 
IMPOSTOS 
 
UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 1151 – CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS. 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 17540000 – RECURSO DE OPERAÇÃO DE 
CREDITO 
 
UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 1151 – CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS. 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 17000000 – OUTRAS TRANSFERENCIAS DE 
CONVENIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DA UNIÃO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

 
 

 
 
 
 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual 
aditivo, podendo ser registrado por simples 
apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos 
recursos orçamentários ou adicionais 
custeadores da despesa, sem modificação 
dos respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei 
poderão ser alterados, mediante justificação 
expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para 
fazer face ao reajuste de preços previsto 
no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras 
decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias 
suplementares  até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 02 de FEVEREIRO de 2024. 

 
 

 
 

LUCINDO TOMAZ VASCONCELOS MENEZES 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 22057 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
Republicação da Portaria n° 200/2024 por ter constado incorreção quanto ao original Publicado no Diário 
Oficial do Município de Jequié-Ba, Ano  X,  Edição n° 001955, caderno 1, Pág.026, no dia 19 de março de 2024. 
 
P O R T A R I A    N.º 0200                           EM 19 DE MARÇO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9310/22, de 24 de agosto de 2022, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, MICHELLE DOS SANTOS NOGUEIRA, lotada na Secretaria 
Municipal de Governo, na Função de Guarda Civil Municipal, Nível/Classe: A – 
2, Matrícula nº 9578, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, a partir de 01 de abril de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0200 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 19 DE MARÇO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.146    -      EM 20 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Torna vago o Cargo de Gerente Médico PSF, Símbolo ASS-1, da 

Secretaria Municipal de Saúde,  por motivo da aposentadoria do Sr. Evandro 

Célio Neri Novais, que ocupava o referido cargo. 

  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  revogando 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.146 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 20 DE MARÇO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

 

    

 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
71ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 20 de março de 2024 
 

 Cargo: Professor de Educação Física 
 

Data para comparecimento: 20/03/2024 a 22/03/2024 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 17h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Marcos Oliveira de Souza 26° 

2 Jamile dos Santos Nascimento 27° 

3 Tamires de Oliveira Silva 28° 

 
 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

    

 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependente. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

 

    

 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

72ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

 Jequié/BA, 20 de março de 2024 
 

 Cargo: Professor de Geografia 
 

Data para comparecimento: 20/03/2024 a 22/03/2024 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 17h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Matheus de Menezes Santos 30° 

2 Joelio Barros de Oliveira 31° 

3 Cleide Santos de Souza 32° 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependente. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
73ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 20 de março de 2024 
 

 Cargo: Professor de História 
 

Data para comparecimento: 20/03/2024 a 22/03/2024 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 17h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Adriano Justino Monteiro 30° 

2 Larissa Bomfim Moreno 31° 

 
 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependente. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABSEC 

                                                               

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO, EM REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ/BA – EDITAL Nº. 01, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, considerando o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para provimento de vagas de nível superior, médio e técnico completo, em 

Regime Especial de Direito Administrativo do município de Jequié/BA, de acordo com 

Edital de Homologação dos Resultados, de 27 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam convocados para nomeação no Serviço Público Municipal, os candidatos 

classificados, abaixo especificados, para que no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar a 

contar da publicação da convocação, para assinatura do termo de aceitação ou desistência 

da função, a comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos desta 

Secretaria Municipal de Saúde – sala 23, situado na Rua Dom Pedro II, 88, Centro 

(próximo à Primeira Igreja Batista), nesta cidade. 

 

1.1 - O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia do candidato, que 

será substituído pelo seu sucessor na lista classificatória já publicada. 

1.2 - O Termo de aceitação ou desistência da função deverá ser assinado no Departamento 

de Recursos Humanos - Secretaria Municipal de Saúde de Jequié. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

3º 474005321 Marta Zuleima Santos Andrade 57 

4º 474007550 Silvana Rebouças Oliveira 55 
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CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

25º 474008373 Rosemeri Matos Santos Pereira 48 

26º 474002501 Beatriz Santos Costa 48 

27º 474000541 Antonio Guilherme Guimarães Souza 48 

28º 474000767 Ísis Raquel Mercês Souza 48 

29º 474005009 Victor Peixoto Santos 47,5 

30º 474003454 Luan Lopes Alexandrino 47 

31º 474004092 Irvin Iraktan Casaes Martins 46 

32º 474002512 Letícia Santana Dos Santos 46 

33º 474006548 Thiago Antonio Argolo Souza 46 

34º 474002528 Silvana Dias Santos 46 

35º 474007142 Márcia Teixeira Dos Santos 45 

36º 474003678 Maryana De Jesus Moreira 45 

37º 474001294 Marcelo Santos Pereira 45 

38º 474003261 Adila Lima Souza 45 

 

 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

3º 474004020 Adriano Almeida Souza 50 

4º 474007439 Milli Oliveira Costa Bispo 50 

5º 474005584 Ilca Morbeck Dias 49 

6º 474005717 Tarcísio Batista Andrade 45 

7º 474000975 Adriel Miranda Orrico 41 

 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

9º 474001633 Danilo Nascimento Costa 50 

 

 

 

 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FF2ACFA91654E4174FF874760494720E

quarta-feira, 20 de março de 2024  |  Ano X - Edição nº 01956 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 20 de março de 2024  |  Ano X - Edição nº 01956 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABSEC 

                                                               

CARGO: FISIOTERAPEUTA  

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

6º 474006800 Carla Virginia Souza Santos 54 

7º 474008774 Verônica Porto De Freitas 53 

8º 474007147 Lislewanir Assis Araújo Correia 48 

9º 474004343 Emerson Oliveira Silva 48 

 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

1º 474004810 Daniele Ferreira Campos 57 

2º 474005827 Elaine Martins Pinto 56 

3º 474001327 Débora Pereira De Souza 55 

4º 474001680 Elisana Oliveira Santos 47 

5º 474001140 Gabriele Moreira Cascais 45 

 

 

CARGO: OFICINEIRO ARTESÃO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

3º 474005140 Ana Soraia Da Silva Freire 45 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

15º 474008057 Laiana Matos Brandão Sampaio 47 

16º 474001340 Veronica Cunha De Jesus 47 

17º 474000043 Graziele Gonçalves De Moraes 47 

18º 474007447 Raquel Fonseca Nora 47 

19º 474003776 Bruna Jainy Morais Dos Santos 46 

 

 

CARGO: Técnico Auxiliar em Regulação Médica - TARM 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

14º 474002097 Kalyla Lisboa De Souza 42 
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CARGO: Técnico de Enfermagem 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

64º 474002270 Claudia Neri Da Silva 36 

65º 474008080 Agnailda Luz Da Silva 36 

66º 474004341 Fabiane Lago Souza 36 

67º 474006052 Aline Araújo De Lima 36 

68º 474003878 Michele Santiago Santos 36 

 

 

CARGO: Técnico em Saúde Bucal 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

36º 474000009 Luciana Miranda Moreira 36 

37º 474000525 Leilianne Pinheiro Silva 36 

38º 474001319 Rafaela Ramos Santos 36 

39º 474001585 Jeilma Soares Dos Santos 36 

40º 474000084 Amanda Santos Gama 36 

41º 474002626 Leiliane De Jesus Gonzaga 36 

 

 

Art. 2º - Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 

desta Secretaria Municipal de Saúde – sala 23, situado na Rua Dom Pedro II, 88, Centro 

(próximo à Primeira Igreja Batista), nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 

2.1 - Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados em cópias legíveis 

juntamente com os originais: 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade;  

b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos pleitos ou certidão 

de quitação com a Justiça Eleitoral;  

c) Cópia e original do CPF;  

d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 

do sexo masculino);  

e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento;  

f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito);  
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g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS);  

h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;  

i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função, 

conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fiscalização do 

exercício profissional, se a função exigir;  

j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado;  

k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça Federal;  

l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça Estadual;  

m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08(oito) 

anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses;  

n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral;  

o) Original e Cópia da CNH (opcional);  

p) Número de conta do Banco Itaú;  

q) Informação de contato: e-mail e telefone;  

r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do trabalho ou Serviço 

Médico Especializado em Medicina Ocupacional;  

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 

e/ou dependentes;  

t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes;  

u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes; 

 

2.2 - O candidato convocado deverá submeter-se, às suas expensas, a exame médico pré-

admissional ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser realizado por 

médico do trabalho, e ainda apresentar os exames complementares previstos no Programa 

de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, de acordo com o cargo; 

 

Art. 3º - Os documentos solicitados no subitem 2.1 deverão ser apresentados no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis no Departamento de Recursos Humanos Secretaria 

Municipal de Saúde, a contar da data de aceitação. 
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Art. 4º - Considerado apto para o desempenho da função, o candidato será contratado e 

deverá entrar em exercício na data indicada Departamento de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de ser caracterizado abandono de função.  

 

4.1 - As demais convocações, observada a necessidade da Rede Municipal de Saúde, 

serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Jequié.  

4.2 - O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames 

exigidos no item 2.1, dentro do prazo estabelecido, perderá automaticamente o direito à 

contratação, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Art. 5º - Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido 

no Edital nº. 01 de 19 de junho de 2023 serão chamados para o ingresso na função, 

observada estritamente a ordem de classificação nas funções e de acordo com a 

necessidade da Rede Municipal de Saúde de Jequié.  

 

 

Jequié, 20 de março de 2024. 

 

 

 

Marlon Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 23.542/2022 

 

 

 

ANEXO I – CRONOGRAMA  

 

 

 

 

 22 de março de 2024  – Apresentação e assinatura de Termo de Aceite ou Recusa;  

 

 02 de abril – Entrega de documentos Item 2.1 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2024 

 
Processo nº: 05/2024 
 
Dispensa nº: 17/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: MENEZES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com endereço na Cam 44, Urbis IV, 07-A, Espirito Santo, 
CEP 45.208-767, Jequié/BA inscrita no CNPJ sob nº. 04.417.067/0001-87. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EXTENSÃO ELÉTRICA 
(GAMBIARRAS) PARA TRADICIONAL ORNAMENTAÇÃO JUNINA DE PRAÇAS E PRINCIPAIS RUAS DO CENTRO 
DESTA CIDADE PARA O EVENTO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ 2024. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 56.960,00 (cinquenta e seis mil novecentos e sessenta reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias – 12/03/2024 a 07/09/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 17/2024 

 
Processo nº: 05/2024 
 
Contrato nº: 104/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: MENEZES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com endereço na Cam 44, Urbis IV, 07-A, Espirito Santo, 
CEP 45.208-767, Jequié/BA inscrita no CNPJ sob nº. 04.417.067/0001-87. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EXTENSÃO ELÉTRICA 
(GAMBIARRAS) PARA TRADICIONAL ORNAMENTAÇÃO JUNINA DE PRAÇAS E PRINCIPAIS RUAS DO CENTRO 
DESTA CIDADE PARA O EVENTO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ 2024. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 
Valor Global: R$ 56.960,00 (cinquenta e seis mil novecentos e sessenta reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias – 12/03/2024 a 07/09/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 107 /2024 
 
Processo nº: 29/2024 
 
Dispensa nº: 19 /2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com endereço na Avenida Rio Branco, nº 1489, Rua 
Guaianases, 1238, Bairro Campos Elíseos, CEP 01.205-001, São Paulo / SP, inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: VEÍCULO CAMIONETE, SPORT DIESEL 4X4 – CABINE DUPLA/ 04 PORTAS / 0 KM (ZERO 
QUILÔMETROS) / ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2022/2023, PLACA: RPO5H53, CHASSI: 93XHYKL1TPCN6337; 
VEÍCULO CAMIONETE, SPORT DIESEL 4X4 – CABINE DUPLA/ 04 PORTAS / 0 KM (ZERO QUILÔMETROS) / ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO 2022/2023, PLACA: RPO3J10, CHASSI: 93XHYKL1TPCN63253 E VEÍCULO CAMIONETE, 
SPORT DIESEL 4X4 – CABINE DUPLA/ 04 PORTAS / 0 KM (ZERO QUILÔMETROS) / ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 
2022/2023, PLACA: RPP2G63, CHASSI: 93XHYKL1TPCN60315. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 17.783,28 (dezessete mil setecentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos). 
 
Dotação Orçamentaria: 

 
 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 15.03.2024 a 14.03.2025. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 19 /2024 
 
Processo nº: 29/2024 
 
Contrato nº: 107 /2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com endereço na Avenida Rio Branco, nº 1489, Rua 
Guaianases, 1238, Bairro Campos Elíseos, CEP 01.205-001, São Paulo / SP, inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: VEÍCULO CAMIONETE, SPORT DIESEL 4X4 – CABINE DUPLA/ 04 PORTAS / 0 KM (ZERO 
QUILÔMETROS) / ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2022/2023, PLACA: RPO5H53, CHASSI: 93XHYKL1TPCN6337; 
VEÍCULO CAMIONETE, SPORT DIESEL 4X4 – CABINE DUPLA/ 04 PORTAS / 0 KM (ZERO QUILÔMETROS) / ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO 2022/2023, PLACA: RPO3J10, CHASSI: 93XHYKL1TPCN63253 E VEÍCULO CAMIONETE, 
SPORT DIESEL 4X4 – CABINE DUPLA/ 04 PORTAS / 0 KM (ZERO QUILÔMETROS) / ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 
2022/2023, PLACA: RPP2G63, CHASSI: 93XHYKL1TPCN60315. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 17.783,28 (dezessete mil setecentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos). 
 
Dotação Orçamentaria: 

 
 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 15.03.2024 a 14.03.2025. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2024 

 
Processo nº: 34/2024 
 
Dispensa nº: 18/2024 
 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 09.436.466/0001-09, cuja sede localiza-se na Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- Bahia. 
 
Contratada: CRIVVO COMERCIO DE PAPELARIA LIVROS E SOFTWARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.722.603/0001-
46, com endereço na Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 2501, Edifício Prof. Center, sala 809, Brotas, CEP 40.280-901, 
Salvador- Bahia. 
 
Objeto: Aquisição de material para atendimento intelectual e de reabilitação, para atender as necessidades e demandas do 
Núcleo de Prevenção e Reabilitação de Jequié - NUPREJ, da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié- Bahia. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 21.924,98 (vinte e um mil novecentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos). 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias – 13/03/2024 a 08/09/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 18/2024 

 
Processo nº: 34/2024 
 
Contrato nº: 106/2024 
 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 09.436.466/0001-09, cuja sede localiza-se na Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- Bahia. 
 
Contratada: CRIVVO COMERCIO DE PAPELARIA LIVROS E SOFTWARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.722.603/0001-
46, com endereço na Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 2501, Edifício Prof. Center, sala 809, Brotas, CEP 40.280-901, 
Salvador- Bahia. 
 
Objeto: Aquisição de material para atendimento intelectual e de reabilitação, para atender as necessidades e demandas do 
Núcleo de Prevenção e Reabilitação de Jequié - NUPREJ, da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié- Bahia. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 21.924,98 (vinte e um mil novecentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos). 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias – 13/03/2024 a 08/09/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 405/2022 
 
 
 
CONSTRUMOREIRA LTDA, com endereço à R Manoel Vitorino, Nº 100, sala 11, edif. Barros, Centro, CEP 45.200-
213, Jequié/BA, CNPJ/MF Sob o 11.120.280/0001-98, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Concorrência Pública nº 005/2022, Contrato nº 405/2022, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 405/2022, firmado em 12 de agosto de 2022, 
objetivando a contratação de empresa especializada para execução de serviço de construção de creches: creche tipo 
01, no bairro Jequiezinho, creche tipo 02, no bairro Mandacaru e creche tipo 02, no bairro Joaquim Romão, conforme 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e memorial descritivo. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 
 
UNIDADE: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
PROJ./ATIV: - 1040 - CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES 
ELEMENTO: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 15420000 -TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
 
 
LEI N ° 8.666/93 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  
 
 

Jequié - BA, 20 de março de 2024. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 373/2023 
 
 
 
TS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua Estrela do Mar, n° 826, quadra 0002, Lotes 02 e 19, 
Buraquinho, Lauro de Freitas-Ba, CEP: 42.710-570, CNPJ/MF Sob o 27.839.615/0001-62, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Pregão eletrônico nº 064/2022, 
Contrato nº 373/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 373/2023, firmado em 22 de setembro de 2023, 
objetivando a contratação de empresa especializada para execução de serviços de instalação e fornecimento fachadas 
com mureta e gradil, belgo nas unidades escolares pertencentes ao Sistema Municipal De Ensino de Jequié – BA. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 
Unidade: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 
PROJETO ATIVIDADE: 2240 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
ELEMENTO: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 15420000 -TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
 
 
LEI N ° 8.666/93 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  
 
 

Jequié - BA, 20 de março de 2024. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 
 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 253/2023 
 
 

ATONNS TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO LTDA com endereço Alameda Salvador, nº 
1057, Salvador Shopping Business Torre América, Sala 911 – Caminho das Arvores – 
Salvador - BA, CNPJ/MF Sob o 24.016.351/0001-59, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO 
SRP nº 59/2023, Contrato nº 253/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 253/2023, 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, COM O FIM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS VIA 
WHATSAPP, PARA USUÁRIOS DE TELEFONIA MÓVEL, INCLUSOS GERENCIAMENTO, 
LICENCIAMENTO DE USO DE PLATAFORMA, APLICATIVOS DE INFRAESTRUTURA, 
SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO, SOB QUANTIDADES ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

UNIDADE: 1401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 2104 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA. 
ELEMENTO: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 16000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 
DESTINADO A DESPESA COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
LEI N ° 8.666/93. 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão 
ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face 
ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem 
como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 20 de março de 2024. 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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